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Ementa: requer envio de ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, solicitando que
nos seja remetido no prazo regimental resposta aos referidos questionamentos acerca da
decisão de Ação Civil Pública - Processo nº 0900211-78.2014.8.24.0033, que determina ao
município de Itajaí prazo para regularização da situação da comunidade Vila da Paz, tais
como: 1) Quais são as ações específicas que o município planeja realizar para atender às
necessidades urgentes da comunidade Vila da Paz, conforme delineado na decisão judicial? 2)
Existe um plano detalhado para a regularização das condições de moradia, infraestrutura
básica e serviços essenciais na comunidade? Se sim, poderia nos fornecer uma visão geral
desse plano e o cronograma de implementação? 3) Como o poder executivo pretende lidar
com os desafios específicos, como a falta de saneamento básico, iluminação inadequada, ruas
danificadas e a precariedade das condições de vida enfrentadas pelos moradores da
comunidade? 4) Considerando a urgência da situação, quais medidas imediatas estão sendo
tomadas para garantir que as necessidades básicas dos moradores sejam atendidas
enquanto as soluções de longo prazo estão em andamento? 5) Como o município planeja
envolver e colaborar com os moradores da comunidade no processo de regularização e
melhoria das condições de vida, garantindo que suas vozes sejam ouvidas e suas
necessidades atendidas de maneira eficaz? 6) É possível autorizar novas ligações de água e
luz/energia aos moradores da Comunidade Vila da Paz, ainda que em caráter transitório e
emergencial, durante a tramitação dos processos administrativos? Se não, por qual motivo? 7)
Quais as formas de fiscalizações implementadas pelo Município a fim de evitar novas
ocupações irregulares, nas áreas de alto risco na localidade? 8) Nas áreas em que houve
remoção de moradores, em razão de estar em local de alto risco, as áreas foram isoladas para
inviabilizar novas ocupações irregulares? Se não, por qual motivo? 9) Nas áreas em que houve
remoção de moradores, em razão de estar em local de alto risco, as áreas foram sinalizadas
com aviso acerca da proibição de ocupação tornando pública a condição daquelas áreas, de
modo evitar a venda e golpe a terceiros? Se não, por qual motivo? 10) Tem se desenvolvido
na Comunidade da Vila da Paz, trabalhos de conscientização na desestimulação de novas
construções irregulares e o incentivo de denúncias de novas construções em áreas de alto
risco, principalmente naquelas que já houve remoção? Se não, por quais motivos? 11) Tem
disponibilizado meios de contato para o morador realizar denúncias de novas construções em
locais irregulares? Se sim, poderia informar quantas denúncias foram feitas e qual atitude o
Município tem adotado?
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Votação da Discussão

Político Voto
Adriano Klawa Favorável

Anna Carolina Martins Favorável

Beto Cunha Favorável

Bruno da Saúde Favorável

Celia Filha do Elói Ausente

Christiane Stuart Favorável

Douglas Cristino da Silva Favorável

Dulce Amaral Favorável

Hilda Deola Ausente

Mamão Favorável

Marcelo Werner Ausente

Márcio Dedé Favorável

Maurílio Moraes Favorável

Osmar Teixeira Favorável

Otto L. Quintino Jr. Favorável

Vanderley Dalmolin Favorável
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Criada a Solicitação 81546/2024 de Requerimento. Autoria: Rubens Angioletti.
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Solicitação 81546/2024 enviada para a Secretaria Legislativa para validação.
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10:15

Solicitação validada como o Requerimento 66/2024.
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Requerimento 66/2024 agendado para a 32ª Sessão Ordinária - 23/05/2024.

23/05/2024
18:10

Votação da proposição Requerimento 66/2024 não foi efetivada na 32ª Sessão Ordinária -
23/05/2024. Proposição liberada para novo agendamento de votação.
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Requerimento 66/2024 agendado para a 33ª Sessão Ordinária - 28/05/2024.
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Votação da proposição Requerimento 66/2024 não foi efetivada na 33ª Sessão Ordinária -
28/05/2024. Proposição liberada para novo agendamento de votação.

03/06/2024
09:39

Requerimento 66/2024 agendado para a 34ª Sessão Ordinária - 04/06/2024.

04/06/2024
18:17

Votação da proposição Requerimento 66/2024 não foi efetivada na 34ª Sessão Ordinária -
04/06/2024. Proposição liberada para novo agendamento de votação.
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12:36

Requerimento 66/2024 agendado para a 35ª Sessão Ordinária - 06/06/2024.

06/06/2024
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Requerimento 66/2024 foi aprovada, na 35ª Sessão Ordinária - 06/06/2024, com 13 votos
favoráveis, 0 votos contrários, 0 abstenções e 3 ausências.
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Enviada para o Executivo em 07/06/2024 às 08:07.
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Requerimento 66/2024 foi arquivado.
Data do Arquivamento: 29/08/2024


